
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.137.293/0001-30 

 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 020/2025 

Dispõe sobre a convocação da 1ª Conferência 

Municipal da Cultura de Dom Pedro – MA e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal da Cultura de Dom Pedro – MA, a 

ser realizada no dia 07 de Outubro de 2025, no Auditório do complexo Educacional, com o tema 

central: “Diversidade e Inovação Cultural no fortalecimento da cultura local” e com o 

slogan: “Cultivar nossas raízes, inovar nossos caminhos.” 

Art. 2º - A 1ª Conferência Municipal da Cultura terá como objetivos: 

I – Debater e propor políticas públicas para o fortalecimento da cultura local, 

considerando a diversidade cultural do município; 

II – Promover a participação social de artistas, grupos culturais, mestres da cultura, 

comunidades tradicionais e sociedade civil; 

III – Estimular a inovação como estratégia de valorização da cultura local; 

IV – Eleger os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, bem como o 

Presidente, Vice-Presidente e Secretário Executivo. 

Art. 3º - A organização da 1ª Conferência Municipal da Cultura ficará sob 

responsabilidade da Comissão Organizadora, a ser instituída por portaria da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 4º - A Conferência contará com a seguinte programação mínima: 

I – Abertura solene com composição de mesa e apresentações culturais; 

II – Palestra Magna; 

III – Eleição e posse do Conselho Municipal de Política Cultural; 

IV – Grupos de Trabalho organizados por eixos temáticos; 

V – Socialização das propostas e elaboração do Relatório Final; 

VI – Encerramento oficial. 

Art. 5º - O Relatório Final da Conferência, com as propostas aprovadas em plenária, será 

encaminhado à Secretaria Municipal de Cultura e demais órgãos competentes para subsidiar a 

formulação e execução das políticas públicas de cultura no município. 
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Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Dom Pedro – MA, 30 de Setembro de 2025. 

 

 

 

Ailton Mota dos Santos 

Prefeito Municipal 
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